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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO –
DECISÃO  DO JUIZ  DE  1º  GRAU  QUE  DEFERIU
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA SUSPENDENDO OS
DESCONTOS  FEITOS  DIRETAMENTE  NO
BENEFÍCIO  DO  AGRAVADO  -   VALORES  QUE
VEM  SENDO  PAGO  AO  RECORRIDO  PELA
AGRAVANTE  DESDE  LONGA  DATA  -
INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL
REPARAÇÃO  AO  AGRAVANTE  -   CONVERSÃO
EM RETIDO - APLICAÇÃO DO ART. 522, E 527, II,
AMBOS DO CPC. 

– É
dever do agravante, no momento da interposição do
agravo de instrumento, demonstrar de forma cabal e
específica,  segundo  as  circunstâncias  do  caso
concreto,  o  perigo  de  lesão  grave  e  de  difícil
reparação,  requisito  indispensável  para  justificar  a
interposição do recurso por instrumento, o que não
observo.

- Com
efeito, não havendo qualquer comprovação de que a
quantia  supostamente  paga  indevidamente  ao
recorrido  causaria  desequilíbrio  aos  demais
contribuintes,  nem  tampouco  às  finanças  da
previdência  privada,  além  do  que  os  valores
supostamente  indevidos  vem  sendo  pago  ao
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agravado desde o mês de janeiro do ano de 2010, o
que  afasta  a  alegada  lesão  grave  e  de  difícil
reparação.

- Assim,
é  de  se  admitir  tão  somente  o  recurso  de  agravo
retido,  o  que  impõe  a  conversão  do  agravo  de
instrumento  interposto,  conforme  determina  o  art.
527, II, do Código de Processo Civil.

VISTOS, 

Cuida-se  de  Agravo  de  Instrumento  com  pedido  de  efeito
suspensivo  interposto  pela  Caixa  de  Previdência  dos  Funcionários  do
Banco  do  Brasil  –  PREVI, insurgindo-se  contra  decisão  interlocutória
proferida pelo juízo da 10ª Vara Cível da Comarca da Capital, que nos autos
da  Ação  de  Obrigação  de  Não  Fazer  c/c  Indenização  por  Danos  Morais,
deferiu  o  pedido  de  antecipação  de  tutela  em  favor  do  agravado João
Henrique  Barros  Cavalcanti,  para  determinar  a  imediata  suspensão  dos
descontos em nome do promovente, bem como a interrupção dos descontos
das parcelas em seus benefícios, em razão da inexistência de contratação de
empréstimo para quitação de débito não reconhecido junto a agravante.

Em suas  razões,  o  recorrente  sustentou  que a  interlocutória
combatida  merece  ser  suspensa,  pois  há  o  risco  de  irreversibilidade  do
provimento antecipatório concedido em primeiro grau, além do que inexistiu
dano de difícil ou incerta reparação em favor do agravado. 

Argumenta que o débito lançado no benefício do agravado se
deu  em  virtude  de  erro  no  cálculo  da  renda  mensal  inicial  do  agravado,
ocasionando pagamento indevido no valor de R$ 43.694,70 (quarenta e três
mil, seiscentos e noventa e quatro reais e setenta centavos), sendo lícita a
cobrança do valor pago indevidamente diretamente no benefício do segurado.

Tal fato se deu em decorrência das alterações verificadas no
valor  pago  pelo  INSS,  pois  o  Estatuto  vigente  à  época  da  concessão  da
aposentadoria prevê que o benefício da PREVI tem caráter complementar ao
da Previdência Oficial. De modo que, qualquer revisão procedida pelo INSS
acarreta correspondente alteração no valor da complementação, de modo a
se manter a mensalidade global devida. 

Ao final, pugna pela concessão do efeito suspensivo e, quanto
ao mérito, pelo provimento do agravo. 

É o breve relato. 

FUNDAMENTAÇÃO

Na hipótese se constata que o exame da matéria, por força do
princípio da devolutividade, está adstrito aos limites da decisão interlocutória e
no que foi objeto da irresignação do recorrente.
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De  início,  cumpre  salientar  que,  com  o  advento  da  Lei  nº
11.187/2005,  que  alterou  o  regime  jurídico  do  recurso  de  agravo,
determinando  como  regra  geral  a  forma  retida  do  recurso,  e  tornando
excepcional  sua  interposição  mediante  instrumento,  impõe-se  o  exame
preliminar da necessidade da formalização do instrumento, nos termos do art.
522 do CPC.

No caso  vertente,  embora  tente  demonstrar  a  existência  do
perigo de dano que a manutenção da decisão pode lhe causar, creio que a
pretensão da recorrente não encontra guarida na nova roupagem dada ao
agravo de instrumento.

Como  se  sabe,  a  disciplina  do  agravo  sofreu  significativas
alterações por força da Lei nº 11.187/2005, passando o art. 522, do Código de
Processo Civil, a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no
prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se
tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e
de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão
da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação
é recebida, quando será admitida a sua interposição por
instrumento.”

Como se observa, o legislador entendeu por bem tornar regra a
interposição do agravo na sua modalidade retida,  salvo quando a decisão
recorrida puder causar lesão grave e de difícil reparação ao direito da parte,
quando  tratar-se  de  inadmissão  de  apelação  ou  dos  efeitos  em  que  a
apelação  é  recebida,  casos  em  que  o  agravo  deverá  ser  interposto  por
instrumento. 

Desse  modo,  é  dever  do  agravante,  no  momento  da
interposição  do  agravo  de  instrumento,  demonstrar  de  forma  cabal  e
específica,  segundo as circunstâncias do caso concreto,  o perigo de lesão
grave  e  de  difícil  reparação,  requisito  indispensável  para  justificar  a
interposição do recurso por instrumento.

No  caso  dos  autos,  para  justificar  a  concessão  de  efeito
suspensivo, a agravante sustenta que o perigo de lesão grave ou de difícil
reparação  encontra-se  presente.  Para  tanto,  justificou  tal  assertiva,  sob  o
argumento de que o débito  lançado no benefício  do agravado se deu em
virtude de erro no cálculo da renda mensal inicial do agravado, ocasionando
pagamento indevido no valor de R$ 43.694,70 (quarenta e três mil, seiscentos
e noventa e quatro reais e setenta centavos), sendo lícita a cobrança do valor
pago indevidamente diretamente no benefício do segurado,  a fim de evitar
desequilíbrio financeiro. 

Tal fato se deu em decorrência das alterações verificadas no
valor  pago  pelo  INSS,  pois  o  Estatuto  vigente  à  época  da  concessão  da
aposentadoria prevê que o benefício da PREVI tem caráter complementar ao
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da Previdência Oficial. De modo que, qualquer revisão procedida pelo INSS
acarreta correspondente alteração no valor da complementação, de modo a
se manter a mensalidade global devida. 

Nesse cenário, não vislumbro o alegado prejuízo grave ou de
difícil reparação que a decisão poderá impor a recorrente  ao  determinar a
suspensão dos descontos tidos por indevidos pelo recorrido.

Com  efeito,  não  trouxe  aos  autos  a  recorrente  qualquer
comprovação de que a quantia supostamente paga indevidamente causaria
desequilíbrio  aos  demais  contribuintes,  nem  tampouco  às  finanças  da
previdência  privada,  além do que os valores supostamente  indevidos  vem
sendo pago ao agravado desde o mês de janeiro do ano de 2010.

Ao contrário, vislumbro dano reverso, acaso fosse deferida a
liminar em favor da recorrente. Isto porque, estaria autorizando um desconto
no benefício  do aposentado/recorrido sem o devido contraditório,  já que o
recálculo  do  benefício  fora  feito  de  forma  unilateral  pela  agravante,
comprometendo, assim, o sustento do aposentado/agravado.

Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO
DE  DESTRANCAR  RECURSO  ESPECIAL  RETIDO  NA
ORIGEM. ART. 542, § 3º DO CPC. DENUNCIAÇÃO DA LIDE.
AUSÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO  DE  DANO
IRREPARÁVEL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1.
O  STJ  admite,  nas  hipóteses  de  antecipação  de  tutela,  a
flexibilização  do  disposto  no  art.  542,  §  3º,  do  CPC.  2.
Excepcionalidade não configurada,  pois a agravante  não
demonstrou a existência concreta de dano irreparável ou
irreversível  capaz  de  afastar  a  retenção  do  recurso
especial. 3. Agravo regimental não provido com aplicação de
multa.  (STJ -  AgRg no AREsp:  253688 RJ 2012/0235795-3,
Relator:  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  Data  de
Julgamento:  14/05/2013,  T4  -  QUARTA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 20/05/2013) (grifei).

Bem assim, desta Egrégia Corte:

EMENTA:  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  DECISÃO  QUE
DETERMINOU A EXCLUSÃO DO NOME DO AGRAVADO DE
CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. APLICAÇÃO DE
MULTA  DIÁRIA  EM  CASO  DE  DESCUMPRIMENTO.
INEXISTÊNCIA  DE  PREJUÍZO  OU  LESÃO  GRAVE  DE
DIFÍCIL REPARAÇÃO AO RECORRENTE. APLICAÇÃO DO
DISPOSTO  NO  ART.  527,  II,  DO  CPC.  CONVERSÃO  EM
AGRAVO RETIDO.  Consoante o disposto no inc. II, do art.
527 do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352, de 26
de dezembro de 2001, é autorizado ao relator do agravo de
instrumento, não se tratando de providência jurisdicional
de urgência ou quando não houver perigo de lesão grave e
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de  difícil  ou  incerta  reparação,  converter  o  recurso
interposto em agravo retido, remetendo os autos ao juiz da
causa, onde deverão ser apensados aos autos principais.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20070879120148150000,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
MARCOS CAVALCANTI  DE ALBUQUERQUE ,  j.  em 19-08-
2014) (grifos de agora).

Logo, não configurada nenhuma das hipóteses enumeradas no
art. 522 do Código de Ritos, é de se admitir tão somente o recurso de agravo
retido,  o  que  impõe  a  conversão  do  agravo  de  instrumento  interposto,
conforme determina o art. 527, II, do Código de Processo Civil:

“Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e
distribuído incontinenti, o relator:

II – converterá o agravo de instrumento em agravo retido,
salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à
parte  lesão grave  e  de difícil  reparação,  bem como nos
casos  de  inadmissão  da  apelação  e  nos  relativos  aos
efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter
os autos ao juiz da causa;” (grifei).

DISPOSITIVO.

Ante  o  exposto,  com  fulcro  no  art.  527,  II,  do  Código  de
Processo Civil, converto o presente agravo por instrumento em agravo retido,
determinando a remessa dos autos ao Juízo de origem, para ser processado
e apreciado, na eventualidade de interposição de recurso de apelação.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz 
Relator
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